
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.300.912 - MT 
(2018/0127472-6)
  

EMBARGANTE : EDVANIA LOPES CASTRO NOVAES 
ADVOGADOS : SUENNE OLIVEIRA DE SOUZA BORGES  - MT007135 
   KEYLA GOULART TEIXEIRA ACUNA  - MT014818 
EMBARGADO : ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADOR : JENZ PROCHNOW JUNIOR  - MT005432 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração contra decisão que 
reconsiderou decisão anterior para conhecer e dar provimento ao recurso 
especial para o fim de determinar o retorno dos autos à origem para fins de 
verificação da ocorrência da prescrição.

Aponta a parte embargante omissões na decisão embargada.

É o relatório. Decido.

Apesar da parte embargante alegar que há omissão na decisão, 
não explicita quais seriam essas omissões.

Segundo o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os 
embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar 
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e/ou corrigir erro material.

O caput do art. 1.023 do Código de Processo Civil de 2015 aponta 
expressamente o dever do embargante de indicar a omissão, obscuridade ou 
contradição na decisão, ônus do qual não se desincumbiu o recorrente.

A ausência de indicação, nas razões dos embargos declaratórios, 
da presença de quaisquer dos supramencionados vícios implica o não 
conhecimento dos embargos de declaração por descumprimento dos requisitos 
legais. Nesse sentido é a jurisprudência:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE INDICAÇÃO, NAS 
RAZÕES DO RECURSO, DE QUALQUER UM DOS VÍCIOS DO ART. 
535 DO CPC. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que 
não preenche os requisitos de admissibilidade a petição dos embargos de 
declaração que não indica nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC, 
caso dos autos, o que, por si só, é suficiente para o não conhecimento do 
recurso, na medida em que a deficiência da argumentação inviabiliza a 
compreensão exata da controvérsia a ser solvida, atraindo o teor da Súmula 
284/STF.

2. Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl no AgRg no AREsp 181.826/MG, Rel. Ministro RAUL 
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ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 21/10/2015)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. FALTA 

DE INDICAÇÃO DOS VÍCIOS RELACIONADOS NO ART. 535 DO CPC. 
JUÍZO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE DOS DECLARATÓRIOS. 1. 
A ausência de indicação, nas razões dos embargos declaratórios, da presença 
de quaisquer dos vícios enumerados no art. 535 do CPC implica o não 
conhecimento dos aclaratórios por descumprimento dos requisitos previstos no 
art. 536 do mesmo diploma legal, além de comprometer a exata compreensão 
da controvérsia trazida no recurso. 2. Embargos de declaração não 
conhecidos. (EDcl no AgRg no AREsp 54.614/SP, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 4/8/2015, DJe 12/8/2015). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. 
FALTA DE INDICAÇÃO DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 
DO CPC. 1. Não podem ser conhecidos os embargos de declaração manejados 
com o nítido propósito de discussão de matéria já decidida e que não indicam 
os vícios elencados no art. 535 do CPC capazes de macular o decisório 
embargado. .... (AgRg nos EDcl no Ag 1058760/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 19/5/2009, DJe 1º/6/2009).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 
CONTRADIÇÃO. REITERAÇÃO DE EMBARGOS COM INTUITO 
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. ABUSO DO DIREITO DE 
RECORRER. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.

I -  Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, 
quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade. Não havendo 
qualquer um desses pressupostos, o recurso integrativo não deve ser 
conhecido.

II - A reiteração de embargos de declaração sem ao menos se 
indicar qual o ponto supostamente omisso indica o intuito protelatório do 
recurso.

III - Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl nos EDcl nos EDcl no ARE no RE nos EDcl nos EDcl no 

AgRg no AREsp 114.352/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 1º/7/2014, DJe 5/8/2014).

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.
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Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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